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Ibitinga, em 05 de dezembro de 2025.

A Sua Senhoria 
PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

ASSUNTO: SOLICITA PARECER DO IGAM AOS PLC 25/2025, PLO 227/2025 E PLO
223/2025.

Ilustríssimo Procurador Jurídico;

Conforme decidido em reunião a pedido de seus relatores, SOLICITO que Vossa Se-
nhoria apresente no prazo de 15 dias, Parecer do IGAM a esta propositura sobre a
constitucionalidade do projeto e se há legislação existente sobre o assunto, para que a
Comissão continue a análise do mesmo:

1 – PLC Nº 25/2025 - Dispõe sobre a Suspensão, no Município de Ibitinga, até a regu-
lamentação da Área de Proteção Ambiental – APA, criada pela Lei Estadual nº 5.536,
de 20 de janeiro de 1987, a emissão de diretrizes, certidões de viabilidade e a aprova-
ção de qualquer modalidade de parcelamento do solo nas áreas localizadas na Macro-
zona de Interesse Turístico;

2 – PLO Nº 277/2025 -  AUTORIZA O MUNICÍPIO DE IBITINGA/SP A FORNECER
MEDICAMENTOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS - AOS USUÁ-
RIOS QUE APRESENTEM RECEITAS PRESCRITAS POR MÉDICOS DE CLÍNICAS
PARTICULARES, CONVENIADOS OU COOPERADOS A PLANOS DE SAÚDE, MES-
MO QUE NÃO ATENDIDOS PELO SUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

3 – PLO Nº 223/2025 - Altera a Lei 2832, de 22 de novembro de 2005, que dispõe so-
bre a vacinação anti-rábica em cães e gatos, as responsabilidades, a apreensão e
destinação dos animais, dos maus tratos a animais, o controle reprodutivo de cães e
gatos, a educação e propriedade responsável dos mesmos.

Atenciosamente,

ALLINY SARTORI
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
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